
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO                
 

 
 

ITEM 19 – RESOLUÇÃO TC Nº 189/22. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Brejão, 10 de Março de 2023. 
 

 
 

               Eu, Cibeli Monteiro Tenório de Barros, Diretora deste Fundo de 
Previdência declaro a esta Conceituada Corte que não há demonstrativos de 
tomadas de contas especiais instauradas, conforme solicita o ITEM 19. 
                 Sem mais, renovo votos de estima e apreço. 
        
 
 
 
 

 Cibeli Monteiro Tenório de Barros 
                                             Diretora Executiva 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rua José Inácio dos Santos, 21, Centro, CEP: 55.325-000 Brejão/PE |CNPJ nº 07.905.387/0001-74 
Tel/Fax: (87)3789-1210/3789-1251 | E-mail: fupreb@gmail.com | www.brejao.pe.gov.br/fupreb/ 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

IB
E

L
I M

O
N

T
E

IR
O

 T
E

N
O

R
IO

 D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bb388e7b-b6c8-45d3-bcea-da78a2c9d5c6

mailto:fupreb@gmail.com


 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

IB
E

L
I M

O
N

T
E

IR
O

 T
E

N
O

R
IO

 D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bb388e7b-b6c8-45d3-bcea-da78a2c9d5c6


